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EMENDA ADITIVA N.º 03

Inclua-se um Anexo Único ao Projeto de Lei, com a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

ITEM NCM Descrição
11 2 3002.20.19 Va c i n a contra o Covid-19, não apresentadas em doses, nem acondicio-

nadas para venda a retalho
11 3 3002.20.29 Va c i n a contra o Covid-19, apresentadas em doses ou acondicionadas pa-

ra venda a retalho

Diante do exposto, meu parecer ao Projeto de Lei nº 3761/2021 é pela CONSTITUCIONALIDADE
COM EMENDAS, CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO, com a seguinte redação:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3761/2021

ALTERA A LEI N.º 8.804, DE 06 DE MAIO DE 2020 QUE CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO FINANCEIRA E DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS
(ITCMD), NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica incluído no Anexo Único da Lei n.º 8.804, de 06 de maio de 2020, os itens cons-
tantes no Anexo Único desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

ITEM NCM Descrição
11 2 3002.20.19 Va c i n a contra o Covid-19, não apresentadas em doses, nem acon-

dicionadas para venda a retalho
11 3 3002.20.29 Va c i n a contra o Covid-19, apresentadas em doses ou acondicionadas

para venda a retalho

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 17 de março de 2021.
Deputado MÁRCIO PACHECO
Relator”
(Conclui a leitura)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Saúde tem a palavra a Deputada Martha Ro-
cha.

A SRA. MARTHA ROCHA (Para emitir parecer) - Parecer fa-
vorável nos termos do Substitutivo da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio tem a pa-
lavra o Deputado Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, o Deputado Marcos Vinícius com seu projeto pretende que
não haja incidência ITCMD sobre as doações destinadas ao enfren-
tamento do Covid-19. O parecer é favorável nos termos do Substi-
tutivo da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Tributação, Controle da Arrecadação Estadual
e de Fiscalização dos Tributos Estaduais tem a palavra o Deputado
Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Sr. Presidente, no
mérito eu acompanho o voto da Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira
e Controle tem a palavra o Deputado Rodrigo Bacellar.

O SR. RODRIGO BACELLAR (Para emitir parecer) - Acom-
panho a CCJ, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, em discussão a matéria. Não havendo quem queira
discutir, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu seis emendas e retorna às Co-
missões.

Anuncia-se a discussão única, em regime de urgência, do:

PROJETO DE LEI 3883/2021, DE AUTORIA DOS DEPUTA-
DOS ANDRÉ CECILIANO E LUIZ PAULO, QUE ALTERA A
LEI ESTADUAL 8266, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE CULTURA; DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE TRIBUTAÇÃO, CONTROLE
DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL E DE FISCALIZAÇÃO DOS
TRIBUTOS ESTADUAIS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE.)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Constituição e Justiça tem a palavra o De-
putado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, o parecer é pela constitucionalidade.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Cultura tem a palavra o Deputado Eliomar
Coelho.

O SR. ELIOMAR COELHO (Para emitir parecer) - Parecer fa-
vorável, Sr. Presidente. Nós apresentamos uma emenda. Eu gostaria
até de ver a possibilidade de incorporar isso.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Não, são nove
emendas, vamos tirar de pauta. Volta para a próxima semana, depois
do feriado.

Para emitir parecer pela Comissão de Tributação, Controle da
Arrecadação Estadual e de Fiscalização dos Tributos Estaduais tem a
palavra a Deputada Martha Rocha.

A SRA. MARTHA ROCHA (Para emitir parecer) - Favorável
nos termos do Parecer da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio tem a pa-
lavra o Deputado Waldeck Carneiro.

V.Exa. fez emenda?

O SR. WALDECK CARNEIRO - V. Exa. me pergunta se fiz
emenda, uma prática que adoto com muita frequência em projetos de
sua autoria. Mas nesse caso, eu não só não fiz emenda, mas ia elo-
giar o projeto.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Por favor, en-
tão.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Porque na verdade é um
Projeto que tenta ajudar na preservação do patrimônio cultural com
recursos de incentivo que possam ser usados na aquisição desses
imóveis, mas tem um artigo importante que é o dispositivo que prevê
uma cláusula de inalienabilidade e, também, a reversão desse proces-
so se o prédio passar a ser utilizado fora das finalidades culturais.
Então, me parecer um Projeto importante. Parecer favorável. Espan-
tosamente sem Emendas.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Obrigado.
Pela Comissão de Orçamento...

O SR. LUIZ PAULO - Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Sim, Deputado
Luiz.

O SR. LUIZ PAULO - Se o senhor me permitisse fazer o voto
pelo Orçamento, porque somente agora eu verifiquei que o Artigo 5º
da Lei 8266/2018 já traz esse dispositivo, mas não está com a sua
redação, nem com o Parágrafo Único que V.Exa. propôs. Então, em
vez de ser “Acrescente-se um artigo à Lei 8266/18” seria “Modifique-
se o Artigo 5º.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Pela Comissão
de Orçamento, acatado o voto do Deputado Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO - Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, em discussão a matéria. Não havendo quem queira
discutir, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu nove Emendas e retorna às Co-
missões.

Anuncia-se a 2ª Discussão - Redação do Vencido - Assim
Emendada, em Tramitação Ordinária, do:

PROJETO DE LEI 1822-A/2012, DE AUTORIA DO DEPUTA-
DO MÁRCIO PACHECO, QUE DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO
DE TAXAS RECOLHIDAS PELO ESCRITÓRIO CENTRAL DE
ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD PARA ASSOCIA-
ÇÕES, FUNDAÇÕES, ENTIDADES FILANTRÓPICAS.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

O SR. ALEXANDRE KNOPLOCH - Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Sim, Deputado.
Alexandre Knoploch.

O SR. ALEXANDRE KNOPLOCH - Eu faço a discussão, mas
vai ser breve.

Eu apresentei uma emenda, botei no grupo agora há pouco
com relação às igrejas, para ter isenção também com relação ao
ECAD. Eu lembro que o senhor disse anteriormente que poderiam es-
tar por serem associação filantrópica, enfim, mas, mesmo assim, eu
tive o cuidado de botar as igrejas, porque como eu disse anteriormen-
te elas às vezes não podem na sua hora de louvores cantarem al-
gumas músicas, alguns hinos, porque estão protegidos pelo ECAD.
Então, só para anunciar que eu coloquei agora há pouco no grupo de
Emendas.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - O.k. Por isso
que sairá de pauta, Deputado Alexandre, para incorporar a boa ideia
de V.Exa.

Não havendo quem queria discutir, encerrada a discussão.
A presente proposta recebeu uma Emenda e retorna às Co-

missões.

Anuncia-se a 1ª discussão, em tramitação ordinária do:

PROJETO DE LEI 401/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO
DANNIEL LIBRELON, QUE INSTITUI A CAMPANHA ESTA-
DUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA O DESCARTE COR-
RETO DO LIXO ELETROELETRÔNICO.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA;
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, FAVORÁVEL; DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL, FAVORÁVEL, COM A EMENDA
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE SAÚ-
DE, FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; E DE ORÇAMENTO, FINAN-
ÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, FAVORÁ-
VEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS CARLOS MINC, FLAVIO SERA-
FINI, MARCELO DINO, MÔNICA FRANCISCO E LUIZ PAU-
LO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu 12 Emendas e retorna às Co-
missões.

Anuncia-se a discussão única, em tramitação ordinária do:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 529/2021, DE AUTORIA DO
DEPUTADO ALEXANDRE KNOPLOCH, QUE REQUER A
CRIAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PARA INVESTIGAR OS CASOS DE DESAPARECIMENTO
DE CRIANÇAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E A
ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

A presente proposta recebeu duas Emendas e retorna às Co-
missões.

O SR. ALEXANDRE KNOPLOCH - Para discutir, eu tinha pe-
dido rapidamente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Antes de en-
cerrar os trabalhos, com a palavra o Deputado autor Alexandre Kno-
ploch.

O SR. ALEXANDRE KNOPLOCH (Para discutir a matéria) -
Presidente, eu vou ser muito breve.

Primeiro, a Bíblia diz que toda honra e toda glória têm que
ser dada ao Senhor, mas também honrar aqueles aqui na Terra que
fazem por merecer. Então, quero agradecer a V.Exa., porque eu pedi
na semana passada para incluir na pauta e o senhor incluiu este Pro-
jeto de Resolução da CPI rapidamente. E eu agradeço muito, porque
é uma pauta que fica muitas vezes transparente, quase que invisível
aos olhos de muitas pessoas, o desaparecimento de crianças, prin-
cipalmente na Baixada Fluminense. Muitas crianças estão desapare-
cendo. Inclusive, a minha rede social tem sido utilizada para notificar
a sociedade com relação a essas crianças desaparecidas. Nós fize-
mos o Projeto Alerta Triplo, que foi hoje regulamentado, saiu hoje no
Diário Oficial a regulamentação dele. Agora nós estamos indo às ope-
radoras para fazer o processo de notificação e essa CPI vai escla-
recer muita coisa, como essas crianças têm desaparecido, o porquê
de as autoridades competentes não estarem conseguindo chegar a
uma elucidação dos fatos.

Então, eu queria agradecer mais uma vez. Eu já recebi apoio
de quem quer participar dessa Comissão, como a Deputada Tia Ju, a
Deputada Renata Souza. O Deputado Rodrigo Amorim também se co-
locou à disposição. E quero convidar os Deputados que queiram par-
ticipar dessa Comissão importante, que vai ajudar muito a chegarmos
à autoria dos fatos, à autoria desses crimes. Nós não sabemos por
que acontece, se devido ao tráfico de drogas, ao tráfico de órgãos, as
crianças estarem sendo vendidas. Enfim, nós queremos chegar a um
fator comum dessas situações que estão acontecendo com inúmeras
crianças.

Obrigado, Sr. Presidente André Ceciliano.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Nada mais a
tratar na 1ª Sessão Extraordinária, a mesma está encerrada.

(Encerra-se a Sessão às 16:40 horas)

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO ANDRÉ CECILIA-
NO, PRESIDENTE.

RELAÇÃO DE PARLAMENTARES PRESENTES NA 51ª SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA DE 23 DE MARÇO DE 2021.

Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Ale-
xandre Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André
Corrêa, André Ceciliano, Átila Nunes, Bebeto, Brazão, Carlos Ma-
cedo, Carlos Minc, Célia Jordão, Charlles Batista, Chico Machado,
Chiquinho da Mangueira, Coronel Salema, Dani Monteiro, Danniel
Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dionísio Lins, Dr. Deodalto,
Eliomar Coelho, Elton Cristo, Enfermeira Rejane, Eurico Júnior,
Fábio Silva, Felipe Peixoto, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio
Serafini, Franciane Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Jair
Bittencourt, Léo Vieira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz Paulo, Marcelo
Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Canella, Márcio Gualberto,
Márcio Pacheco, Marcos Abrahão, Marcos Muller, Marcus Vinícius,
Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Noel de Carvalho,
Pedro Ricardo, Renata Souza, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Ro-
drigo Bacellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis, Rubens Bomtempo,
Samuel Malafaia, Sérgio Fernandes, Subtenente Bernardo, Tia Ju,
Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Vandro Família, Waldeck Carneiro,
Wellington Jose, Zeidan.

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM REGIME DE URGÊNCIA, EM DIS-
CUSSÃO ÚNICA, AO P R O J E TO DE LEI Nº 3761/2021, DE A U TO -
RIA DO D E P U TA D O MARCUS VINÍCIUS

M O D I F I C AT I VA Nº 01

Modifique-se o caput do Art. 1º, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 1º - Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), as doações de valores
pecuniários provindas do ente privado, que sejam destinadas a cam-
panha de compra de vacinas e insumos no combate à COVID-19 pe-
los munícipios, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

(...)
Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 23 de março de 2021.
Deputados SUBTENENTE BERNARDO, André Ceciliano, Ro-

drigo Bacellar

M O D I F I C AT I VA Nº 02

Modifique-se o artigo 1º, que passa a versar com a seguinte
redação:

ART. 1º - FICAM ISENTAS DO IMPOSTO DE QUE TRATA A
LEI ESTADUAL Nº 7.174, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015, AS DOA-
ÇÕES PECUNIÁRIAS PROVINDAS DO ENTE PRIVADO, QUE SE-
JAM DESTINADAS A CAMPANHA DE COMPRAS DE VACINAS
CONTRA A COVID-19 PELOS MUNICÍPIOS NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ISENÇÃO A QUE SE REFERE O CA-
PUT DESTE ARTIGO INCLUI DESPESAS COM DISTRIBUIÇÃO E APLI-
CAÇÃO PELOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 23 de março de 2021.
Deputados MÁRCIO GUALBERTO, André Ceciliano, Rodrigo

Bacellar

M O D I F I C AT I VA Nº 03

Modifique-se o art. 1º, que passa ter a seguinte redação:
Art. 1º - Ficam isentas de impostos Estaduais (ITCMD), as

doações pecuniárias provindas do ente privado, que sejam destinadas
a campanha de compras de vacinas e insumos contra a covid-19 pe-
los municípios no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

§1º - As doações isentas de Impostos Estaduais (ITCMD) a
que se refere ao caput deste artigo, englobam toda e qualquer inten-
ção de ajuda pecuniária para as campanhas de combate ao covid-19,
nas compras de imunizante, de seringas e agulhas, incluindo despe-
sas com distribuição e aplicação pelos Municípios do Estado do Rio
de Janeiro.

§2º - A isenção a que se refere o caput será aplicável pelo
prazo de 01 (hum) ano, a contar da publicação da presente lei, re-
novável por igual período.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 23 de março de 2021.
Deputados ALEXANDRE FREITAS, ADRIANA BALTHAZAR,

André Ceciliano, Rodrigo Bacellar

A D I T I VA Nº 04

Acrescenta artigo, com a seguinte redação:
“Art...: As isenções que trata o Art. 1º desta Lei são estendidas

as doações realizadas ao Governo do Estado do Rio de Janeiro”
Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 23 de março de 2021.
Deputados DANI MONTEIRO, ELIOMAR COELHO, FLAVIO

SERAFINI, MÔNICA FRANCISCO, RENATA SOUZA, André Ceciliano,
Rodrigo Bacellar

A D I T I VA Nº 05

Acrescente-se Artigo, onde couber, com a seguinte redação:
“Art .As doações recebidas pelos órgãos e entidades, con-

soante o estabelecido pelo Art. 1 º, deverão ser objeto de publicação
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ) e em sítios
oficiais, em observância ao princípio da transparência."

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 23 de março de 2021.
Deputados MARTHA ROCHA, André Ceciliano, Rodrigo Ba-

cellar

A D I T I VA Nº 06

Acrescenta artigo, com a seguinte redação:
“Art...: As doações pecuniárias que trata o Art. 1º desta Lei

deverão ser depositadas, exclusivamente, em conta bancária adminis-
trada pelo Poder Executivo municipal”.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 23 de março de 2021.
Deputados DANI MONTEIRO, ELIOMAR COELHO, FLAVIO

SERAFINI, MÔNICA FRANCISCO, RENATA SOUZA, André Ceciliano,
Rodrigo Bacellar
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